
INDICAÇÃO Nº 
622
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para liberação de recursos financeiros para aquisição de um aparelho de Raio X, para o município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício Especial V.F.R. 012/08, datado de 10 de março de 2008, do Sr. Fábio José Nascimento Ribeiro, Vereador do Município de São José do Barreiro, reivindicando a liberação de recursos financeiros para compra de um aparelho de Raio X,  para aquele município.

A compra do equipamento é imprescindível, pois, como informa o Sr. Vereador, o Município tem um grande número de pacientes que necessitam desse exame e têm que viajar para o município de Cruzeiro para realizá-lo. O município não dispõe de recursos para aquisição do aparelho, eis que de acordo com o IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social) está classificado abaixo da linha de pobreza do Estado de São Paulo.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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